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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO DELMASSO - REPUBLICANOS/DF - GAB. 04

 
EMENDA 

EMENDA MODIFICATIVA N.º            /2020
(Do Senhor Deputado DELMASSO – REPUBLICANOS)

 

Ao PROJETO DE LEI N.º 1.112, de 2020,
que "Suspende o pagamento, enquanto
perdurar a pandemia da Covid-19, das
parcelas de imóveis adquiridos por
micro e pequenos empresários junto à
Companhia Imobiliária de Brasília -
Terracap para implantação de
empreendimentos econômicos no
Distrito Federal, e dá outras
providências”.

 
Dê-se ao art. 1º do projeto de lei em epígrafe a seguinte redação:

Art. 1º Ficam suspensos os pagamentos das parcelas dos imóveis
adquiridos por pessoas físicas, micro e pequenos empresários junto à
Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap, para aquisição de áreas
residenciais e implantação de empreendimentos econômicos no Distrito
Federal.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente emenda modificativa o tem único objetivo de incluir as pessoas físicas na

suspensão dos pagamentos das parcelas dos imóveis adquiridos por pessoas físicas, micro e
pequenos empresários junto à Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap, para aquisição de áreas
residenciais e implantação de empreendimentos econômicos no Distrito Federal.

Diante do exposto, rogamos aos nobres Parlamentares o acatamento da presente Emenda
Modificativa.

Sala das Sessões, em
 

Brasília, 14 de abril de 2020.
 

DELMASSO
Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS
- Matr. 00134, Deputado(a) Distrital, em 14/04/2020, às 11:38, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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